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. Atualização monetária e consectários legais

. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 39, § 4º; Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966, art. 161, § 1º; Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968, arts. 1º, 2º e 5º; Lei
nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 2º, § 2º; Lei nº 8.383, de 30 de dezembro
de 1991, art. 1º, § 1º; Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, art. 6º, § 1º.

. Origem/Natureza/Fundamento legal da exação (escolher as hipóteses convenientes
abaixo)

. Anuidade de pessoa física: conforme art. xx da Resolução Normativa CFA nº xxxx, de
xx/xx/ xx/xx/xxxx (mencionar a RN que valorou, definiu e deu origem aos débitos
cobrados), e alínea 'a' do art. 12 e art. 14 da Lei nº 4.769, de 9 de setembro de
1965, arts. 47, 49 e 51 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, inc. II do art. 4º, art. 5º e § 2º do art. 6º da Lei nº 12.514, de
28 de outubro de 2011.

. Anuidade de pessoa jurídica: conforme art. xx da Resolução Normativa CFA nº xxxx,
de xx/xx/xxxx (mencionar a RN que valorou, definiu e deu origem aos débitos
cobrados), e alínea 'a' do art. 12 e art. 15 da Lei nº 4.769, de 9 de setembro de
1965, arts. 48 e 49 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, inc. II do art. 4º, art. 5º e § 2º do art. 6º da Lei nº 12.514, de
28 de outubro de 2011.

. Multas: o débito acima discriminado refere-se (descrever e capitular a infração),
sendo aplicada a penalidade prevista na alínea "a' do art. 16 da Lei nº 4.769, de 9
de setembro de 1965, e alínea "a' do art. 52 do Regulamento aprovado pelo Decreto
nº 61.934, de 22 de dezembro de 1967 (No caso de reincidência, capitular com no
§ 2º do art. 16 da Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 1965).

. Para constar, o (função), lavra a presente certidão
(Local), (dia) de (mês) de (ano).

Adm. Xxxxx
(função no CRA)

CRA-XX XXXXXXXX
.

MODELO 04
PETIÇÃO INICIAL DE EXECUÇÃO FISCAL
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA ª VARA FEDERAL DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO XXXXXXXXX
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE XXXXXXX, autarquia federal

criada pela Lei nº 4.769/1965, CNPJ nº XXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX, bairro,
cidade, CEP, por seu procurador que esta subscreve, com fundamento na Lei nº
6.830/1980, vem propor em face de XXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXX, com registro
profissional sob o nº xxxxxx, domiciliado(a) na XXXXXX, bairro xxxxx, cidade xxxxxxx,
CEP xxxxx,

EXECUÇÃO FISCAL
consubstanciada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) xxxxxxxxx, que

integra(m) a presente petição inicial.
Para tanto, requer-se, na forma do art. 8º da Lei nº 6.830/1980 e arts. 212,

§ 2º, e 782, § 3º do Código de Processo Civil:
1. a citação do(a) executado(a) para pagar, no prazo legal, a dívida inscrita,

devidamente atualizada, acrescida de juros, multa e demais encargos, ou nomear bens
para garantir a execução, sobe pena de lhe serem penhorados ou arrestados tantos
bens quantos bastem à integral satisfação da dívida;

2. não paga a dívida ou não garantida a execução, que seja expedido
mandado de penhora e demais atos executórios a recair sobre tantos bens tantos bens
quantos bastem à garantia integral da dívida, intimando-se o(a) executado(a) acerca do
prazo para oposição de embargos;

3. a intimação do cônjuge do executado, caso a penhora recaia sobre bens
imóveis, bem como a notificação do cartório de registro competente;

4. a determinação de inclusão do executado em cadastro de
inadimplentes.

Dá-se à causa o valor atualizado de R$xxxx,xx (xxxxxx), consoante o disposto
no art. 6º, § 4º, da Lei de Execução Fiscal, que corresponde ao valor consolidado da
dívida.

Nestes termos, pede deferimento.
Cidade, data.
Nome do advogado
OAB/XX xxxxx

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA
RESOLUÇÃO Nº 2.054, DE 21 DE AGOSTO DE 2020

Altera dispositivo da Resolução nº 2.043, de 23 de
abril de 2020, a qual instituiu medidas excepcionais
para o enfrentamento do estado de calamidade
pública decorrente da Covid-19 no âmbito do
Sistema Cofecon/Corecons.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951,
Lei nº 6.537, de 19 de julho de 1978, Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, e
pelo Regimento Interno do Cofecon, aprovado pela Resolução nº 1.832/2010, publicada no
D.O.U. 149, de 5 de agosto de 2010, Seção 1, Páginas 85 e 86; "ad referendum" do
Plenário; CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 1.841, de 10 de dezembro de 2010,
publicada no DOU nº 242, de 20 de dezembro de 2010, Seção 1, Página: 815, que
estabelece o Manual de Procedimentos Contábeis e Financeiros no âmbito do Sistema
Cofecon/Corecons; CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 6 de 2020, aprovado pelo
Congresso Nacional em 20 de março deste ano, que reconheceu o estado de calamidade
pública no Brasil, com efeitos até 31 de dezembro de 2020; CONSIDERANDO a necessidade
de aprimoramento e constante atualização das medidas excepcionais com vistas ao
enfrentamento da situação de calamidade pública decorrente da Covid-19; CONSIDERANDO
a inadiável e imprescindível necessidade de tomada de decisão sobre matérias de
competência do Plenário do Cofecon, bem como a impossibilidade de convocação
tempestiva desse colegiado. resolve:

Art. 1º Incluir o § 2º ao art. 3º-A da Resolução nº 2.043, de 23 de abril de 2020,
transformando-se em Parágrafo 1º o Parágrafo único. Art. 3º-A. [...] § 2º A remessa de
documentos contábeis e balancetes fora do prazo estipulado não acarretará situação de
ressalva ou inadimplência do Corecon perante o Cofecon, desde que apresentados até o
dia 31/12/2020, estendendo tais disposições aos Corecons que eventualmente já
apresentaram balancetes trimestrais, dentro ou fora do prazo.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, não se
aplicando disposições em contrário.

ANTONIO CORRÊA DE LACERDA

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
DECISÃO COFEN Nº 62, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

Autoriza a Abertura de Créditos Adicionais
Suplementares e Especiais ao Orçamento do Cofen
para o exercício de 2020, no valor de R$ 3.993.000,00
(4ª reformulação orçamentária).

O Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, em conjunto com o
Primeiro-Secretário em Exercício no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
na Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia,
aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, de 15 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO o constante do Capítulo V - Dos Créditos Adicionais - arts. 40 a
46, e seus parágrafos e incisos, da Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO o constante do Capítulo IV - Dos Créditos Adicionais - arts. 87 a
90 do Regulamento da Administração Financeira e Contábil do Sistema Cofen/Conselhos
Regionais, aprovado pela Res. Cofen nº 340/2008;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Orçamento para o corrente
exercício às novas políticas da administração, suplementando algumas dotações
orçamentárias, para suporte das despesas que serão ordenadas;

CONSIDERANDO ainda, o inciso I do artigo 24 do Regulamento da Administração
Financeira e Contábil do Sistema Cofen/Conselhos Regionais, anexo da Res. Cofen nº
340/2008, em conjunto ao artigo 4º da Decisão Cofen nº 204/2019;

CONSIDERANDO por último, o que consta ao Orçamento para o presente
exercício, nos Quadros Demonstrativos; e

CONSIDERANDO, por último, o que consta ao Orçamento para o presente
exercício, nos Quadros Demonstrativos, nos autos do Processo Administrativo Cofen nº
977/2019, bem como a deliberação do Plenário do Cofen em sua 13ª Reunião
Extraordinária;, decide:

Art. 1º Autorizar as aberturas de Créditos Adicionais Suplementares no valor de
R$ 3.990.000,00 (três milhões, novecentos e noventa mil reais) e aberturas de Créditos
Adicionais Especiais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Art. 2º Os recursos existentes disponíveis para ocorrer a cobertura dos créditos,
são os provenientes de anulação parcial de despesas no valor de R$ 3.993.000,00 (três
milhões, novecentos e noventa e três mil reais), nos termos preceituados no art. 43, § 1º
inciso III, da Lei nº 4.320/1964.

Art. 3º Ficam fazendo parte integrante da presente Decisão o quadro
demonstrativo da Despesa modificado em face da presente decisão.

Art. 4º O valor do orçamento para o corrente exercício, em face das alterações
ora aprovadas, permanece o de R$ 150.983.526,59 (cento e cinquenta milhões, novecentos
e oitenta e três mil, quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta e nove centavos).

Art. 5º A despesa será realizada de acordo com as especificações integrantes da
Dec. Cofen nº 204/2019, observada a seguinte classificação:

I. Pessoal e Encargos Sociais: R$ 44.401.728,45;
II. Outras Despesas Correntes: R$ 84.567.524,56;
III. Despesas Correntes: R$ 128.969.253,01;
IV. Investimentos: R$ 22.014.273,58;
V. Inversões Financeiras: R$ 0,00;
VI. Amortização da Dívida: R$ 0,00;
VII. Despesas de Capital: R$ 22.014.273,58;
VIII. Total das Despesas: R$150.983.526,59.
Art. 6º A presente Decisão produzirá efeitos na data de sua assinatura,

independente da publicação na imprensa oficial, revogando-se a Decisão Cofen nº
052/2020, publicada no Diário Oficial da União nº 161, Seção 1, de 21 de agosto de 2020.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

ANTÔNIO MARCOS F. GOMES
1º Secretário
Em exercício

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃOS DE 24 DE AGOSTO DE 2020

Nº 47.013 - Processo Administrativo nº 3286/2018. Requerente: Conselho Regional de
Farmácia do Estado de Rondônia - CRF/RO. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA .
Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício de
2017. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Conselheiros
do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, JULGAR REGULARES AS
CONTAS DO CRF/RO DO EXERCÍCIO DE 2017, conforme Ata da III Sessão da 493ª Reunião
Plenária Ordinária, que faz parte deste julgado.

Nº 47.014 - Processo Administrativo nº 1410/2018. Requerente: Conselho Regional de
Farmácia do Estado DA PARAÍBA - CRF/PB. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA .
Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício de
2017. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Conselheiros
do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, JULGAR REGULARES AS
CONTAS DO CRF/PB DO EXERCÍCIO DE 2017, conforme Ata da III Sessão da 493ª Reunião
Plenária Ordinária, que faz parte deste julgado.

Nº 47.015 - Processo Administrativo nº 783/2019. Requerente: Conselho Regional de
Farmácia do Estado DO ESPÍRITO SANTO - CRF/ES. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do
Exercício de 2018. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, JULG A R
REGULARES AS CONTAS DO CRF/ES DO EXERCÍCIO DE 2018, conforme Ata da III Sessão da
493ª Reunião Plenária Ordinária, que faz parte deste julgado.

Nº 47.016 - Processo Administrativo nº 2738/2019. Requerente: Conselho Regional de
Farmácia do Estado DO MATO GROSSO - CRF/MT. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do
Exercício de 2018. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, JULG A R
REGULARES COM RESSALVAS AS CONTAS DO CRF/MT DO EXERCÍCIO DE 2018, conforme Ata
da III Sessão da 493ª Reunião Plenária Ordinária, que faz parte deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho
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